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PROCESSUAL  CIVIL  –  AÇÃO
RESCISÓRIA – Adicional de insalubridade
– Município contra servidor – Petição inicial
–  Ajuizamento  posterior  ao  prazo
decadencial  –  Observância  da
movimentação  do  processo  original  –
Ocorrência  –  Improcedência  liminar  do
pedido  – Extinção  do  processo  com
resolução de mérito.

-  Decorridos  mais  de  dois  anos  entre  o
trânsito em julgado da decisão rescindenda
e a propositura da ação rescisória, impõe-se
o  reconhecimento  da  decadência  e  a
extinção  do  processo,  com  resolução  do
mérito,  nos termos do art.  487,  inciso II  e
332 § 1º, do CPC/2015. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  ação rescisória,  ajuizada pelo
Município de Monteiro, objetivando a desconstituição da decisão transitada
em julgado no processo de n.  024.2009.002235-1/001, nos autos da “ação
ordinária de cobrança”, manejada por Josirene Ferreira da Mota contra a ora
demandante.

Aduz  o autor, em síntese, que,  como ente
público, norteia-se pelo princípio da legalidade, inexistindo garantia legal para
que a servidora litigante receba adicional de insalubridade, ante a ausência de
lei local sobre a matéria. 
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Registra  incidente  de  uniformização  deste
Tribunal de Justiça, sob. n. 2000622-03.2013.815.0000, favorável a sua tese,
pugnando,  ao final,  pela antecipação de tutela,  para que seja  suspenso o
pagamento da verba trabalhista em favor da servidora. 

Requer a procedência do pedido.

Decisão liminar de fls. 11/115, indeferindo o
pedido de antecipação de tutela.

Intimado  para  informar  o  endereço
atualizado  da  parte  autora  no  prazo  de  cinco  dias,  despacho  de  78,  o
Município de Monteiro manteve-se inerte, conforme noticia certidão de fl. 80.

É o relatório.

D E C I D O:

Compulsando  os  autos,  observa-se,  de
início,  que  o  prazo  decadencial  é  de  dois  anos  contados  do  trânsito  em
julgado da decisão  para propor  a  ação rescisória, conforme regra do antigo
Código de Processo Civil, vigente na época do ajuizamento da demanda.

Dispunha o  art.  495  do  CPC/1973,  “in
verbis”:

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2
(dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão. 

No novo CPC/2015, a matéria vem disposta
no art. 975, com fixação de prazo igual, conforme reza a seguinte regra:

Art.  975. O direito à rescisão se extingue em 2 (dois)  anos
contados do trânsito em julgado da última decisão proferida
no processo. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula 401, a saber: 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando
não for  cabível  qualquer recurso do último pronunciamento
judicial." 

No caso dos autos, verifica-se que a última
decisão proferida na ação ordinária de cobrança transitou em julgado na
data de 09 de abril de 2012, conforme se infere da movimentação processual
do processo original:
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A ação  rescisória  em testilha  foi  ajuizada
em 16 de março de 2015, ou seja, quando já decorrido o prazo de dois anos,
cabendo promover o pronunciamento da decadência do pedido autoral. 

Nesse  sentido  já  se  manifestou  este
egrégio Tribunal de Justiça: 

AÇÃO  RESCISÓRIA.  INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO
ESTABELECIDO NO ART. 495 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  DECADÊNCIA  RECONHECIDA.  PROCESSO
EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 269, INCISO IV, DO CPC. 1. Deve ser extinta, como
base  no  art.  269,  IV,  do  CPC,  a  ação  rescisória  que  não
observa o prazo decadencial bienal, estabelecido no art. 495
do mesmo Codex. 2.  É pacífica a jurisprudência do STJ no
sentido de que "a decadência da ação rescisória se comprova
pelo  trânsito  em  julgado  da  última  decisão  proferida  no
processo de conhecimento, aferido pelo transcurso do prazo
recursal  e  não  pela  certidão  de  trânsito  em  julgado  que,
ademais,  não  aponta  o  trânsito  naquela  data,  mas  apenas
certifica que a decisão transitou em julgado" (AgRg na AR
2.946/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 3ª S., DJe
de 19/3/2010). 3. A teor da jurisprudência pretoriana, "o termo
"a quo" para o ajuizamento da ação rescisória coincide com a
data do trânsito em julgado da decisão rescindenda. O trânsito
em  julgado,  por  sua  vez,  se  dá  no  dia  imediatamente
subsequente ao último dia do prazo para o recurso em tese
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cabível."  (REsp  1112864/MG,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/11/2014, DJe 17/12/2014).
4. Processo extinto, com resolução de mérito. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00186237520108150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 03-09-
2015) 

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DA PROVA DO
TRÂNSITO EM JULGADO. INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA
EMENDA  DA  INICIAL.  APRESENTAÇÃO  DE  CERTIDÃO
CONTENDO TÃO SOMENTE A DATA DO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO DE ORIGEM, SEM INDICAÇÃO DA DATA
PRECISA DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  AFERIÇÃO  DO
DECURSO  DE  MAIS  DE  DOIS  ANOS  ENTRE  O
ARQUIVAMENTO  E  O  AJUIZAMENTO  DA  RESCISÓRIA.
ART. 495, C/C O ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  PRONÚNCIA DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE
AJUIZAR AÇÃO DESSA NATUREZA. 1.  Nos termos do art.
495 do CPC, o direito de propor ação rescisória se extingue
em dois anos, contados do trânsito em julgado da decisão. 2.
Ainda que a certidão trazida aos autos pelo autor se limite a
indicar a data do arquivamento do processo de origem, sem
apontar, precisamente, a data do trânsito em julgado, deve ser
pronunciada a decadência de que trata o art. 495 do CPC na
hipótese em que decorridos mais de dois anos entre aquele ato
cartorário  e  o  ajuizamento  da  rescisória,  uma  vez  que  o
arquivamento sempre é implementado após o trânsito. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014445520158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 29-07-
2015) 

Com  efeito,  reconheço  a  decadência  do
direito do autor à propositura da presente ação rescisória, com fulcro no atual
art. 487, II, do CPC/2015: 

"Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: 
[...] 
II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de 
decadência ou prescrição;" 

Saliento que o art. 968, § 4º, c/c o art. 332,
§ 1º, ambos do CPC/2015, permitem o pronto julgamento de improcedência
do pedido, fundada no transcurso do prazo decadencial. 

A propósito, os dispositivos: 

"Art. 968. 
[...] 
§ 4º Aplica-se à ação rescisória o disposto no art. 332.". 
"Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, 
independentemente da citação do réu, julgará liminarmente 
improcedente o pedido que contrariar: 
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[...] 
§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o
pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou 
de prescrição.". 

Ante  o exposto,  RECONHEÇO  A
DECADÊNCIA e,  liminarmente,  JULGO  EXTINTA  A  PRESENTE  AÇÃO
RESCISÓRIA, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, II, e
332, § 1º, ambos do CPC/2015. 

Sem custas processuais. 

Por  fim,  deixo  de  impor  ao  autor  a
obrigação do  depósito  prévio  de  que trata  o  art.  968,  II,  do  CPC/2015,  e
condená-lo  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios,  por  não  ter  sido
triangularizada a relação processual. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Aluizio Bezerra Filho
Juiz de Direito convocado - Relator
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